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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATANTE: Nome, ocupação, RG e CPF, número de telefone e endereço com CEP.
CONTRATADO: WASHINGTON DO NASCIMENTO MELO, brasileiro, casado, Advogado, inscrito na OAB/DF sob nº 19.189, com escritório no Centro Empresarial Assis Chateaubriand, SRTVS Q. 701, Conjunto "L", lote 38, Bloco "II", sala 113, Brasília/DF, CEP 70340-906, Brasília/DF, telefones 61-32025708 e 99517641.
OBJETO: Promover ação judicial objetivando pagamento/implantação da Gratificação de Qualificação, inclusive valores remanescentes, devidos aos associados da Contratante, servidores contemplados pela Lei nº11.907/09.
CLÁUSULAS

PRIMEIRA – O CONTRATADO, em cumprimento ao mandato outorgado, bem como em decorrência do presente contrato, se obriga a prestar os seus serviços na defesa dos interesses do(a) CONTRATANTE, especificamente para o fim constante do OBJETO definido no preâmbulo, ajuizando o(s) feito(s) correspondente(s), nele(s) intervindo sempre que necessário, praticando todos os atos administrativos e/ou processuais pertinentes, interpor recursos cabíveis, e contra-arrazoar, os que forem interpostos pelas partes contrárias, acompanhar, enfim, a causa, até sua total extinção.

Parágrafo 1º. O CONTRATADO manterá o (a) CONTRATANTE informado(a) de todos os atos administrativos e/ou processuais relevantes que vierem a ocorrer, e de igual modo informará sobre o curso do feito, sempre que por este for solicitado.

Parágrafo 2º. Caberá ao CONTRATADO verificar a urgência, a natureza e o momento da(s) medida(s) a ser (em) interposta(s), ficando, em princípio, fixado o prazo de até 30(trinta) dias para o ingresso da petição inicial, contados da data da assinatura deste termo.

SEGUNDA – O (A) CONTRATANTE, para cumprimento do contido na cláusula precedente, se obriga a fornecer todos os documentos necessários e informações para preparação da(s) peça(s) embrionária(s) e outra(s) posterior (es), bem como demais documentos, informações e levantamento de testemunhas que, por determinação do Juízo ou por deliberação do CONTRATADO, lhes forem requeridos no decorrer da demanda.

TERCEIRA – Para fins de indenização com despesas com material de expediente, fotocópias e ligações telefônicas, o (a) CONTRATANTE repassará ao CONTRATADO o valor integral de R$ 100,00 (cem reais), no ato da assinatura do presente ajuste.

QUARTA – O (A) CONTRATANTE, a título de honorários, pagará ao CONTRATADO um valor pertinente ao ad exitum, calculado no percentual de 12% (doze por cento) sobre os montantes remanescentes que efetivamente vier a receber como resultado da (s) ação (ões) judicial (ais) vinculadas a este instrumento.

Parágrafo 1º. Na hipótese de antecipação de tutela ou implantação da Gratificação que se pleiteia, esse percentual será de 10%(dez por cento), calculado sobre as parcelas mensais recebidas, até o total de 12 (doze) parcelas.

Parágrafo 2º. O prazo para o pagamento previsto nesta cláusula é de 03 (Três) dias após o efetivo crédito/recebimento pelo (a) CONTRATANTE dos valores a que fizer jus.

Parágrafo 3º.  Havendo atraso no pagamento mencionado nesta regra, serão aplicadas as correções monetárias, juros e multas adotadas pelo Poder Judiciário onde for (em) intentada(s) a(s) medida(s) judicial (ais).

Parágrafo 4º.  Do percentual fixado no caput, 2% (dois por cento) serão repassados à Associação dos Servidores do CNPq, como doação do CONTRATADO para ações sociais da referida entidade.

QUINTA – As custas inaugurais, recursais, periciais, e toda e qualquer outra despesa processual, verificada no decorrer da lide, correrão por conta exclusiva do(a) CONTRATANTE.

SEXTA – Os honorários decorrentes do princípio da sucumbência não integram a presente avença, porquanto por força de dispositivo legal, pertençam exclusivamente ao CONTRATADO.

SÉTIMA – Havendo renúncia ao mandato anteriormente à interposição de medida(s) administrativa(s) e/ou judicial (ais), o CONTRATADO se obriga ao ressarcimento integral dos valores recebidos, aplicadas as correções monetárias, juros e multa adotados pelo poder judiciário para onde se endereçaria(m) o(s) pedido(s).

Parágrafo Único. Na hipótese de renúncia ao mandato após ingresso da(s) medida(s) judicial (ais), caberá ao CONTRATADO o recebimento de 50% do valor estipulado como honorários na cláusula quarta, caput e parágrafo 1º, desde que obtido ganho de causa, devendo efetuar a devolução à (o) CONTRATANTE, se for o caso, da importância recebida que ultrapassar tais cálculos.

OITAVA – Os honorários previstos neste acordo serão devidos no percentual de 50% pelo (a) CONTRATANTE ao CONTRATADO, mesmo na hipótese de decisão administrativa favorável anterior à interposição do(s) pleito(s) judicial (ais).

Parágrafo 1º. Em havendo manifestação sem comprovada justa causa do (a) CONTRATANTE para rescisão contratual e/ou revogação do mandato de outorga pertinente a este contrato o CONTRATADO fará jus ao recebimento integral dos honorários previstos.

Parágrafo 2º. Não se enquadra como justa causa para rescisão contratual, a ocorrência da hipótese aludida no caput desta cláusula em sua parte final.

NONA – Fica eleito o foro de Brasília/DF, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, por mais especial que outro possa ser.






Por se acharem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente contrato juntamente com duas testemunhas instrumentais, em duas vias de igual teor, reconhecendo-o como título executivo extrajudicial.





   Brasília-DF,     de                       de 2010.

___________________________________________________

Contratante 

WASHINGTON DO NASCIMENTO MELO

Contratado

Testemunhas:

__________________________

__________________________

Nome:






Nome:

Centro Empresarial Assis Chateaubriand  - SRTVS Q. 701, Conjunto "L", lote 38, Bloco "II" sala 113 

70340-906 Brasília/DF 

Telefone (61)3202.5708  Celular (61) 9951.7641
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